LEI Nº2069  DE 07 DE ABRIL DE 1998

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI 1952/97

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal 1.603 de 04 de maio de 1993 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - É instituído o Fundo de Aposentadoria e Seguridade Social do Servidor – FASS, vinculado à Secretaria de Administração, destinado ao custeio das aposentadorias, pensões e Plano de Saúde dos Servidores Públicos Municipais, ocupantes de cargos de provento efetivo e em comissão, Prefeito e Vice Prefeito, sujeitos ao regime jurídico instituído pela Lei Municipal nº 1.586 de 13 de abril de 1993 e a seguridade social dos referidos Servidores Municipais” 

Art. 3º Permanecem inalterados os demais artigos das Leis Municipais 1603/93 e 1962/97.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de abril de 1998.

Registre-se e Publique-se:

    Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




  Prefeito Municipal

